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Cqmo a gente sempre quis! 

"Àutórlza o Poder Éxecutivo á desafetar área 
de sistema de lazer· para .a classe' de bens ' 
dominlals, e .dá outras providência&''. .· 

JOSÉ CLÁUDIO llli~RTINS. Prefeito .Municipal d~ Úchoa· no uso das atríb~ições 
conferidas pela t.:ei,,faz saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, promulga~ pública a 
seguil)te lei: . . . : . . 

1 Att. 1 D - Fica desafetado o 'imóvel .destinado a sistema de ··1azer nº'. li q,o Conjunto 
Hàbitacionar de São Miguel na cidade de.,Uchoa, objéto da Màtricula n•. 46.482 do 2º CRI 'dá 
Comarca SãÔ-·José do Rio Preto,' de propriedad·e do Município de Uchoa, para enquadramento na 
classe.d!:! ben,s d9miniais, digo "UM TERRÍ::NO .DESTINADO A SISTEMA'.DE .l:AZER 11,:s17'UAOO 
NA QUADRA G' DO LOTEAMENTO· DENOMINADO CONJUNTO 'HABITACIONAL OI;: SAp 
MIGUEI., NA CIDADE DE UCHOA-SP, NA ·COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, com 
frente para o prolongamento dá Rua Trinta medindo trinta e nove metros e vintir (39,20) 
·centímetros, maí1;1 oito metros e quarenta .e quatro· (8,44) centímetros em curya com urp raio_ de 
cinco metros. e v_irite '!5,20) centlmetros·, dividindo-se do lado direito (de quem da citada rua olha. 
para o irpóvel) com a Prefeitura Municipal e medindo doze metros e· vinte (12;20) <;entímetros, mais 
pito IT)etros e. seterita e nove (8;79) centímetcos em curva cóm raio·.de sete metros e trint,i (7,30) 
.centímetros, do lado esquerdo mede cinqüenta e cinco (55,00) m~ros, ·dividindo-se com lote G, 
por sessenta e qoatro metros e 9iterita (64;80) centímetros no fundó, dil(idindo~se rom }\n!3 Camilo 
Pinto Ferreira e outros, encerrA'ndc1 ,a área de um mil, oitocentos e ·quarentá e dois ·metros e 
sessenta e irete (1 :642,67) centímetros quadr!ldos.~· • · · · 

Art. 2" - O Poder Executivo, através de, seus 'prg~qs 901l)P8têntes, providegci11rá 
-os devidos registros no cadastro patrimonial, atendendo a .finalidade c(isP,<ista nesta Lei. 
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,Art. 3° - As despesas decorrentes desta L:ei. onérarão dotaçãq própria ,do 
.qrçamento'vigente. · · 1 • •• " • : 

. . 
.Àrt._ 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação • revogadas .as 

disposições em contrário. · , ·,· · · 

Registre-se, Publique-se. Comunique-se. . 
Pr~feitura M1.1níc;ipal de Upho~. 1 o de Jul~o âe 2009. 

·~L .. 
\!9~~UDIÓ MARTINS 

PREF 1 ,O .MUNICIPAL , 
' , 

Registrado .rio livro de leis, em- seguida pµb · do de acordo com o ~rtigo 50, §1º !:!.a Lei Orgânica 
Municipal. , . Í', 
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Mlrlam Doni,a·Palhal'lnl 

·01retofa de Adm. Pla11, ·e·F:lnanças. 
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